
EMENDA MODIFICATIVA 2/2008

"ESTIMA A RECEITA E FIXA DESPESA DO MUNICÍPIO DE
RIO VERDE DE MATO GROSSO, PARA O EXERCÍCIO DE
2009."

AUTOR: Vereadores Marta Gomes Nantes, Claudinei Bitencourt Lopes, Flávio Roberto Alves de Brito,
Vilson Felipe Corrêa da Costa e Nelson Cardoso de Araújo.

    - Art. 1° O art. 6o do Projeto de Lei n° 017/2008, passa vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6° A Despesa Total, fixada por Função, Poderes e Órgãos, está definida nos anexos que

acompanham a presente Lei, em conformidade com o disposto na Lei 4.320/64 está assim

desdobrada:

Despesa por categoria Econômica

Despesas Correntes                                                  20.794.800,00

Despesas de Capital                                                    7.560.000,00

Reserva de Contingência                                               220.000,00

TOTAL                                                                       20.574.800,00

Despesa por unidades orçamentárias                             TOTAL

Poder legislativo

 Câmara Municipal de Vereadores                             1.451.000,00

Poder executivo
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Gabinete do Prefeito                                                1.449.200,00

Secretaria Municipal de Gestão Planej. E

Receita                                                                      4.631.500,00

Secretaria Municipal de Governo                                 185.600,00

cretaria Municipal de Assist. Social e

Econ. Solidária                                                             864.900,00

Secretaria Municipal de Desenv. Int. e

Meio Ambiente                                                         1.013.000,00

Secretaria Municipal de Infra-Estrutura                   6.147.200,00

Secretaria Municipal de Educação e Cultura           2.225.600,00

Secretaria Municipal de Saúde                                   194.700,00

Fundo Municipal de Saúde                                      6.644.600,00

FUNDEB /                                                                2.587.000,00

Fundo Municipal de Investimento Social -  

FMIS                                                                           217.000,00

Fundo Municipal de Assistência Social -

FMAS                                                                        733.500,00

Fundo Municipal de Desenv. Do Turismo -

FUNDTUR                                                                    10.000,00

Reserva de Contingência                                           220.000,00

TOTAL                                                                         28.574.800,0

 

RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS, 08 de Dezembro de 2008
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Marta Gomes Nantes
Vereador(a)

Ver. Flávio Roberto Alves de
Brito

Vereador(a)

Claudinei Bitencourt Lopes
Vereador(a)
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JUSTIFICATIVA

Justificativa

A Câmara Municipal é um órgão fiscalizador do óder Executivo conforme dispõe o art. 55 da Lei Orgânica do
Município e no Art. 24 da Constituição do Estado de Mato Grosso do Sul.

Por isso, esta Casa Legislativa assegura o seu direito legítimo de redlizar às emendas que achar necessária ao
Projeto de Lei da Propo|ta Orçamentária, adequando-o, de forma mais técnica, conforjne dispõe a  Lei Orgânica do
Município.
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